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CLUJUi DE8PORTIVO DE TIRO CAÇA 11:PI:SCA DO PICO
PIEDADE
~Y30 LAJJ!;S DO PICO

BUlO. aa.

I'1UIi8WDITB DA COIUBSAo

PERM.A.IIBJfTltDA RCOlVOIIIA

Rua José Maria Raposo do Amaral,
n.o48~50

9500-078 Ponta Uelgada

Em rcsposta. ao v.ROficio n."1984 d~ 26 d~ Aluil d~ 2007, PI'Uc.O102/9/VlJI. OClube

de Tiro Caça e Pesca. do PiCO,vem por este meio congratular-se com a necessidade da

Região Autónoma doa AÇores rer também a possibilidade de legalmente possuir um

T'l!'!gime de Caça ord~nado, já, qu~ e$te é O instrumento indispensável para aalvarmoB

as 8spéciee cinegética.o noo Açorco c acrem c:riQde.e condiç6cs para K.podcr caçar e a

caça reprc3Cl1tar numa mail~ ~~ f:(;QuúU1i~a paus. tlllU~1:ftl Illitt ~ pHni 05 Açores. O

ordenamento cJnegétlco di$c:ipttna a caça e garante que as espécies tenham valor e

Raranrem a sua sobrevivência. este fOi o caminho sc.KUido em todo o Mundo em que a

pr~faRA,oMhrp. 0$ Rf.!!cttrsos aumentam, a agricultura se modificou e a caça estava à

beira do e8gotamento como ê o CllGOnoo Açores cotn ° Coelho bravo c mesmo OUU"à$

eapéciclt Cm perigo.

Desta proposta agora. em apreciaçãO, chamamos a espeCial aten~ aos senhores

deputad08 para a Questão do "direito à não c&(:a". já Que tememos por esta viR que

uma parte considerável do rel"Titório fi'1uf: Vl!!dada à prática da caça, pelo que o"díreíto

à não caç*" deve ser bem funda2nentado e Te6tringido 0.0 uUn.im.o. PanUclamcnte deve

oer fixado um prazo ao Oovcmo Regional não mai$ do que nOY~l1l.ttdi.tIBpi:U'"tto

Guve:mu Regional regulamentar esta lei.

Sem mais assuntn de momfl!ntn, Apresento 08 melhores cumprimentos

30/04/2001

o Presidente

ASSEMBlEIAlEGISLATIVADA
RESÁOAUTÓNOMADÓSAÇORES
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entrada 1359 Proc.NO ~O~
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